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Av. MaÍio Ypiranga Montoiro, 3280 - Parque 10 dê Novembro
Fone: (92) 2123Â721 I 21234731 I 2't234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012.

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 150/15-04 l',Alteração

o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no ulso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREsSADo: T E D Transporte, Navegação ê Comércio de Derivados de
Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Rio Madeira, no 15, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 14.990.109/0001-28 INscRrÇÃoEsrÀDUÀL:

FonE: (92) 98136-0775 F,r,x: (92) 98159-2491

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocEssoNs:114gfi115

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocalrzlçÃo »A ArtvtDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículo de tanque de produtos
derivados de petróleo ( diesel, gasolina) e álcool combustível.

PorEncrllPoltuoon/I)Ecuoe»on: Grande ponrr: pequeno

Pnlzo oE ver-roADE DEsrA LrcENÇA: 1.241 DIAS

Aten ção:
' Esta liceDçâ é composts de l I restrições e/oü coDdições constatrtes no verso! cujo nào

cumprimento/ateodimetrto sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

' Esta licenç8 rlo comprova llem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

' Esta liccnçâ deve perrnanecer na localizâçâo da atividâde e expostr de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, l0 de Novembro de 2022
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I50/I5-04 I'AIIETAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirfu:io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeiruras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de

jutho de 201 2r

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n". 1149/T/15.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e.finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos previstos no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imedialamente relatório conclusivo

do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O transpoÍe deve ate.nder o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução

MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

9. Esta licença autoriza o transporte rodovirírio em veículo tanques de combustíveis.

exclusivo dos veículos identificados com as seguintes placas: OAD-5751' PHN-5659

e QZR-2D50.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV atualizado

b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP

atualizado
c) Certificados de Registro de Licenciamento de Veiculos - CRLV, atualizado

d) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veiculos. que

só pódem ser executados por pessoa ffsica./jurídica devidamente regularizada

por órgão competente para esta atividade.

e) Ficha e lnformação de Segurança de Produtos Quimicos - FISPQ

f) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
ll. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM' para autorização da atividade a que a mesma se refere'


